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LEI Nº 917/1984 
 

Que acrescenta um parágrafo ao Art. 33, item V, do 
Código Tributário Municipal. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  O art. 33, item V do Código Tributário Municipal passa a conter o seguinte parágrafo único: 
 
Parágrafo único.  O documento denominado “BAIXA DE CONSTRUÇÃO”, terá efeito de 

cobrança, a mesma tabela do documento “HABITE-SE”. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 27 de junho de 1984 
 
Joaquim Caetano de Sales 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário  

 
 
 


